
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA 808, de 2017 
 
 

  
Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
 

EMENDA ADITIVA 
 

Adiciona-se, onde couber, na Medida Provisória 808, de 2017, a 
seguinte redação:  
 
Art. X A empresa tomadora dos serviços, quando o interessado realizar a 
contratação por meio de empresa interposta, responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, exceto as entidades sem fins 
lucrativos, assim entendidas aquelas que deste modo disponham em seu ato 
constitutivo, bem como as empresas que tenham exigido a documentação 
mencionada no art. 14º da Lei 6.019, de 03 de janeiro de 1974.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A responsabilização das empresas tomadoras de serviços 
temporários por eventuais pagamentos não adimplidos pelas empresas 
prestadoras acaba por inviabilizar o instituto da terceirização de serviços, uma 
vez que, sem as ressalvas ora incluídas no parágrafo único do art. 19 da Lei nº 
6.019, de 3 de janeiro de 1974, a Tomadora, mesmo se cercando de todos os 
cuidados e do zelo necessários a tal tipo de contratação, poderá vir a ser 
responsabilizada subsidiariamente, caso haja fraude ou inadimplemento por 
parte da Prestadora. 

 
 

Sala das Sessões, em       de novembro de 2017. 
 
 
 

 
 

Deputado Marcos Soares 
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